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LEIN" 1.626/2004 

Dispõe sobre-as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentárie f̂ie^SQõ e dá outras 
providências. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represerrtantes iegais, aprovou e, eu em seu 
nome. sandono e promuigo a seguinte Lei: 

Dispcalçõas Preliminares 

Art.1**. São estabeiecidas, em cumprímento ao disposto no art 
165. § 2°. da Constítoição Federal, e na Leí Compiementar rf 101, de 04 
de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da lei orçamerrtáría do 
exercido financeiro de 2005, compreendendo: 

I - metas e príorídades da Administração Pública Municipai; 
II -orientações kásicas para elat>oração da Ld Orçamentária 

Anual; 
III - definição de montante e fomna de utilização da reserva de 

cantíngéncia; 
IV - disposições sobre a política de pessoal e encargos sodais; 
V - previsão para contratação excepcionai de horas extras; 
VI - disposições sobre a receite e atterações na legislação 

tríbutáría do Município; 
VII - equilíbrío entre receites e despesas, 
Viii - cntérios e formas de limitação de empenho, 
IX - normas relativas ao corrtrole de custos e à avaliação dos 

resultados dos programas financiados cam recursos dos orçamentos; 
X - condições e exigências para transferéndas de recursos a 

entidades públicas e pnvadas; 
Xi - autorização para o Munidpio auxiltar o custeio de despesas 

abibuídas a outros entes da federação; 
XII - parâmetios para a elaboração da programação financeira e 

do cronograma mensal de desembolso; 
XIII - definição de crrtarios para inído de novos projetos; 
X IV- definição das despesas consideradas irreievantes; 
XV - incentivo à participação popuiar; 
XVi - disposições gerais 

CAPiTULOI 
Das Metas o Prioridades da Administração Púbiica Municipal 

Art. 29 Em cansonânda cam 
Constítoição Federal, as metas e 
financeiro de 2005, espedfícadas 
estabeteddos no Ptano Runanual, 

o disposto no art. 165, § 2°, da 
as príorídades para o exercido 
de acordo com os programas 

são as constantes no Anexo cte 
Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedênoa na 
aíocação de recursos na Lei Orçamentária de 2005 e em sua exacução, 
não se constitoindo, tcxlavia, em iimite à programação das despesas. 

Fundamentação 
togai 

CF art-165§2*» 
LRF 
LRF, art. 4» § 
2", V 

CF art. 165. §2° 
CF art. 165. § 7« 
Art. 4° da LRF 
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CAPÍTULO II 
Das Ortantações Básicas para Elaboração da Lei orçamentáría 

Anual 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 3^ Para efeito desta Lei, entende-se por 
í - programa, o instiumento de organização da ação 

govemamentai visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores estabeíeddos no piano plurianual; 

II - atividade, um instmmento de programação para alcançar o 
ot)ietivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanenta, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de govemo, 

III - projeto, um instmmento de programação para akançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitedas no tempo, das quais resulte um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçcamento da ação de govemo. e 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de govemo, das quais não resulte um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de tans ou serviços. 

§ 1<*. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
seus objetivos, sob a fomia de atividades, projetos e operações 
espedais, espedficando os respedívos valores e metas, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2°. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
fonção e a subfonção às quais se vinculam. 

§ 3°. Cada projeto constará somente de uma unidade 
orçamentária e de um programa. 

§ 4^. As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas por unidades orçamentárias, funções, sutrfunções, 
programas, atividades, projetos, operações espedais, categoria 
econômica, gmpo de natoreza de despesa e modalidade de aplicação, 
de acordo com as cx)drficações da Portaria SOF n" 42/1999 e da Portaría 
Intomninistaríal STN/SOF n̂  163/2001. 

Portaría SOF r f 
42/99 
Portaría STN n® 
163/01 
CF art 167, VI 

Art. 4**. Os orçamentos fiscais da segurídade sodal e de 
investimentos discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de 
despesa, confòrme art. 15 da Leí n** 4.320/54 

Art. 59 Os orçamentos fiscais, da segurídade socíal e de 
investimentos compreenderão a programação dos pocteres do Munidpio, 
seus fundos, órgãos, autarquias, devendo a correspondente execução 
orçamentaría e financeira ser consolidada no sistoma de corrtabilidade 
central do Município 

Art. 6". O projeto de Leí Orçamentáría que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Mumdpal será constitoído de: 

I-texto da leí; 
II - documentos referenaados nos arte. 2° e 22 da Lei n** 4.320/64; 
III - quadros orçamentáríos consolidados; 
IV - anexos dos orçamentos fiscais e da segurídade sodaí. 

Lei n» 4 320/64 
art 15 

CF art 165 §5», 
I, II e III 
LRF art. 50, III 

Leí n" 4.320/64, 
art8.20e22 
CF art. 165, § 5*» 
CF art. 100, § 
1" 
LRF art. 5* 
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discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; LRF art. 12 
V - demonstiativos e documentos previstos no art. 5" da Lei 

Complementar r f 101/2000; 
Ví - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 

165, § 5^ inaso II, da Constitoíçâo Federal, na fonna definida nesta Lei. 
Parágrafò único - Acompanharão a proposta orçamentáría, alóm 

dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, defínidos no 
capuf, os seguirrtes demonstrativos: 

I - Demonstrativo da receita correrrte líqukla, cte acordo com o art. 
2**, indso IV da Lei Complementar n° 101/2000; 

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutanção 
e desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fíns do 
atendimento do disposto no art. 212 da Constitoíçâo Federal e no art 60 
do Ato das Disposições Constitodonais Transitórias; 

III - Demonstrativo dos recursos a seram aplicados no FUNDEF -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistóno; 

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e 
serviços púbiicos de saúde, para fins do atendimento disposto na 
Emenda (5onstitocionaí r f 29/2000; 

V - Demonstrativo dos recursos a serem apllcacJos nas ações e 
sennços públicos de saúde, provenientes do SUS - Sistema Único de 
Saúde; 

VI - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do 
atendimento do disposto no art. 169 da Constitoíçâo Federal e na Lei 
Compiementer n" 101/2000. 

Art. 7". A estimativa da receite e a fíxação da despesa, constentes 
do projeto de lei orçamentana, serão elaboradas a valores correntes do 
exerddo de 2004, projetados ao exercido a que se refere 

Parágrafò único - O projeto de lei orçamentária atualizará a 
estimativa da margem de expansão das despesas, considerando os 
acrásamos de receita resultantes do cresdmento da economia e da 
evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálcujlo, 
kam como de alterações na legislação tríbutáría. 

Art. a9. O Poder Execativo colcxará à disposição do Poder 
Legisiativo e do Ministórío Público, no mínimo trínta días antes do prazo 
final para encaminhamento de sua proposta orçamerrtária, os estudos e 
as estimativas das receitas para o exerciao subseqüente, indusive da 
correnta líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 9°. O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta 
encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo, 
suas respectivas propostas orçamentárias, para fíns de consolidação do 
projeto de lei orçamentária. 

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser 
I - fíxadas despesas sem que estejam defínidas as respectivas 

fontes de recursos e legalmente institoídas as unidades executoras, de 
forma a evitar a quebra do equilíbrio orçamentárío entre a receita e a 
despesa; 

II - induídos projetos com a mesma fínalidade em mais de um 
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Órgão 

Art 11. A lel orçamentária discriminará em programas de trabalho 
específicos, no órgão responsável pelo débito, as dotações destinadas 
ao pagamento de precatórios judidais em cumprímento ao disposto no 
art. 100 da Constitoíçâo Federal 

§ 1° Para fins de acompanhamento, corrtrole e centralização, os 
órgãos da administração pública municipal direta e indireta submeterão 
os procassos referentes ao pagamento de precatórios á apredação da 
Procuradoría do Município, observadas as normas e oríenteções a 
serem taixadas por aquela unidade. 

§ 29. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste 
artigo não poderão ser cancelados para abertora de créditos adidonais 
com outra finalidade. 

CF art. 100 

Seção II 
Das Disposições Relativas á Dívida e ao Endividamento Público 

Municipal 

Art 12. A administração da dívída pública munidpal tem por 
objetivo príndpal minimizar custos, reduzir o montente da dívida pública 
e viabilizar fontes altemativas de recursos para o Tesouro Munidpal. 

§ 1". Deverão ser garantíctos, na Lei Orçamentária, os recursos 
necessános para pagamento da dívida. 

§ 2". O Munidpio. por meio de seus órgãos, sutardinar-se-â às 
normas estebelecidas na Resolução n^40/2(X}1 do Senado Federaí, que 
dispõe sobre os ümites gíobais para o montente da dívida púbiica 
consolidada e da dívída pública mobiliária, em atendimento ao disposto 
no art. 52, inasos Vi e ÍX, da Constítoição Federal. 

Art. 13. Na Lei Orçamentáría para o exerddo de 2005, as 
despesas com amortização. Juros e demais encargos da dívida serão 
fixadas com base nas operações contratedas. 

Art. 14 A lei orçamentária poderá corrter autorização para 
çontrateção de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará 
condidonada ao atendimento das normas estebeieddas na Lei 
Complementer n° 101/20(X) e na Resolução n*> 43/2001 do Senado 
Federal. 

Art 15. A lei orçamentana poderá conter autorização para a 
realização de operações de crédíto por arrtecipação de receita 
orçamentaria, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei 
Complementar n* 101/2000 e atendidas as exigéndas estabeíeddas na 
Resolução n<* 43/2001 do Senado Federal 

Seção III 
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva cto 

Contingência 

LRF arts 29, 30, 
31e32 
Resolução 
40/2001 do 
Senado Federal 
Resolução 
43/2001 do 
Senado Federal 

Art 16 A lei orçamentária poderá conter resen/a de contingênda - LRF art. 5^ III 
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constitoída exclusivamente cam recursos do orçamerrto físcal e serã 
equivalente a, no máximo, 6% (seis por cento) da receita corrente 
líquida prevista na proposta orçamentáría de 2005, destinada 
atendimento de passivos contingentes, outros ríscos e eventos fiscais 
imprevistos e demais cróditos adidonais. 

CAPÍTULO III 
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários 

Seção I 
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais 

Art 17. Para fins de atendimento ao disposto no art 169, § 1**, - LRF arts 18 ao 
indso 11, da Constítoição Federal, observado o inciso I do mesmo 23 
parágrafo, ficam autorízadas as concessões de quaisquer vantagens, - LRF arL 22, V 
aumentos de remuneração, cnação de cargos, empragos e funções, - CF art. 169 
alterações de estmtura de carreiras, bem como admissões ou - LRF, arts. 15 ao 
contratações de pessoal a qualquer título, observado o disposto nos 17 
artigos 15,16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000 

§ 1^ Aiém de observar as normas do capuí, no exercício fínanceiro 
de 2005 as despesas com pessca! dos Poderes Executivo e Legislativo 
deverão atender ás disposições contidas nos artigos 18,19 e 20 da Lei 
Complementar n*̂  101/2000. 

§ 2*. Se a despesa tcrtal com pessoal ultrapassar os limites 
estabeleados no art. 19 cta Lei Complementar r f 101/2000, serão 
adotadas as medidas de que tratam os §§ 3° e 4° do art 169 da 
Constituição Federai. 

Seção II 
Da Previsão para Contratação Excepdonal de Horas Extras 

Art. 18. Se durante o exercido de 2005 a despesa com pessoai - LRF art 22, V 
atingir o limite de que trata o parágrafo únioo do art 22 da Lei 
Compfementar n** 101/2000, a reafização de serviço extraordinário 
somento poderá ocarrer quando destinada ao atendimento de reievantes 
írrteresses públicos que ensejem situações emergendais de rísco ou de 
prejuízo para a socidade 

Parágrafo único - A autorização para a reailzação de serviço 
extraordinárío para atender ás sitoações previstas no capuf deste artigo, 
no ãmtnto do Poder Executivo é de exdusiva competênda do Prefeito 
Munldpal. e no âmbito do Poder Legistativo é de exclusiva competônda 
do Presiderrte da Câmara. 

CAPITULO IV 
Das Disposições Sobre a Receito e Altarações na Legislação 

Tributária do Município 

Art 19. A estimativa da receita que canstará cio projeto de leí - CF art. 165, §2^ 
orçamentáría para o exercido de 2005, com vistas á expansão da base - LRF art. 14 
tríbutáría e conseqüente aumento das receitas pn&pnas, contemplará 
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medidas de aperfeiçcamento da administração dos trifcxrtos munidpais, 
dentre as quais 

I - aperfeiçcamento do sistema de formação, tramitação e 
julgamento dos processos tnbutárío-administrativos, visando à 
racionalização, símpiífícação e agilização, 

II - aperfeiçcamento dos sistomas cte fiscalização, cobrança e 
arrecadação de tríbutos, objetivando sua maior exatidão, 

III - aperfeiçcamento dos processe» tríbutáno-administrativos, por 
nraro da revisão e racionalização das natinas e procassos, objebvancfo a 
modemização, a padronização de atividades, a meihona dos contraias 
intemos e a efidênda na prestação de serviços, 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instmmento inibitório 
da prática de infração da legislação tríbutána 

Art. 20. A estimativa da receita de que tiata o artigo antenor tavará 
em consideração, adicionaimente, o impacto de alteração na legislação 
tríbutána, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa 
distribuição de renda, com destaque para: 

I - atualização da planta genérica de valores do Município; 
II - revisão, atoalização ou adequação da legislação sobre Imposto 

Sobre a Propriedade Predial e Temtoriaí Urtana, suas alíquotas, forma 
de cáículo, condições de pagamentos, ctescontos e isenções, indusive 
com relação à progressividade deste imposto, 

III _ revisão da legisiação raferente ao Imposto Sobre Serviços de 
Quaiquer Natoreza; 

ÍV - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão 
intervivos e de Bens Móveis e de Direitos Reais sobre imóveis; 

V - institoição de taxas peía utiiização efetiva ou potendal de 
serviços públicas espedfícos e divisíveis, prestedos ao contríbuirrte ou 
postos a sua díspcaição; 

VII - revisão da legisiação sobre as texas pelo exerdcio do pcxler 
de polícia, 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o 
irrteresse púbiíco e a justiça fiscal; 

IX - instituição, por íei especifica, da Contnbuição de Melhoria cam 
a finalicjade de tomar exeqüível sua cobrança; 

X - a instituição cte novos tríbutos ou a modificação, em 
decorrânaa de altarações legais, daqueles já institoídos. 

Art. 21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou 
benefído de natoreza tríbutáría só será aprovado se atendidas as 
exigências do art. 14 da Lei Compiementar n^ 101/2000. 

Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lel orçamentáría 
poderão ser considerados os efeitos de propostas de aiterações na 
legislação tnbutária que estejam em tramitação na Câmara Munidpal. 
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CAPÍTULOV 
Do Equilíbrio Errtre Receitas e Despesas 

Art. 23. A elakaração do projeto, a aprovação e a execução da leí - LRF art. 4^ I, a 
orçamentáría serão orientadas no sentido de alcançar o superávrt - LRF art. 14 
pnmárío necessárío para garantir uma trajetória de solidez financeira da - LRF arts. 15.16 
administração muniapai. e 17 

Art. 24. Os projetos de lei que Impliquem diminuição de receita ou 
aumento de despesa do Município no exercido de 2005 deverão estar 
acompanhados de demonstrativos discriminando o montanta estimado 
da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cacta um dos 
exercidos oompraendidos no período de 2005 a 2007, demonstrando a 
memóna de cálculo respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de (er que implique 
em aumento de despesa sem que estajam acompanhados das medidas 
definidas nos arta 16 e 17 da Lei Complementar n^ 101/2000. 

Art 25. As estratógias para busca ou manutanção do equilíbrío 
entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintas 
medidas-

I - para elevação das receitas: 
a - implementação das medidas previstas nos arte. 20 e 21 desta 

Lei; 
b - atoaíização e informatização do cadastro imobiliário; 
c - chamamento geral dos contrítxjíntes ínscatos na Dívida Ativa. 
II - para redução das despesas: 
a - impianteção de ngorosa pesquisa de preços, de forma a 

baratear toda e qualquer compra e evitar a carteiização dos 
fomecedores; 

b - revisão geral das gratificações concedidas aos servidoras. 

CAPÍTULO VI 
Dos Crítérios e Formas de Limitação cto Empenho 

Art. 28. Se verificado, ao fínal cto um bimestre, que a realização da - LRF, art 9° e 
receita poderá não comportar as despesas fixadas na Lei Orçamentáría art. 31, §1°, II 
de 2005, o Poder Executivo e o Poder Legislatívo procederão á - LRF, art 9°, § 2° 
respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, - Leí n® 10.028/00 
calculada de forma propordonal à partiapação dos Poderas no total das art. 5°, III 
dotações Inidais constantes cta Lei Orçamentáría de 2005, utilizaneto 
para tel fim as certas orçamentárias e financeiras. 

§ 1^. Exduem do capuf deste artigo as despesas que constitoem 
otNigação oonstítucaonal e legal e as ctospesas destinadas ao 
pagamento dos serviços da dívida. 

§ 2°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o 
montente que lhe catará tomar indisponível para empenho e 
movimentação financeira, confonne proporção estabeiedda no capuf 
deste artigo. 

§ 39 Os Poderes Executo'vo e Legislativo, com base na 
comunicação de que trate o parágrafo anterior, emitirão e pubiicarão ato 
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próprio estekaíecendo os montentes que catarão aos respectívos 
órgãos na limiteção do empenho e da movimenteção financeira. 

CAPÍTULO VII 
Das Normas Relatívas ao Controle de Custe» e Avaliação dos 
Resultadca dos Programas Financiados com Recursos dos 

Orçamerrtos 

Art. 27. O Poder Executívo realizará estodos visando à definição 
de sistema de controie de custos e a avaiiaçâo do resuitedo dos 
programas de govemo. 

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estetaleddas nesta 
Leí, a alocação dos recursos na lei orçamentáría e em seus crádítca 
adidonais, bem como a respectiva execução, serão feitas de fonma a 
propidar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos 
programas de govemo 

§ 1® O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de 
custos, ertimização de gastos e reordenamento de despesas do setor 
púbfíco munidpal, sobretodo peío aumento da produtividade na 
prestação de serviços púbiicos e scaiais. 

§ 29 Merecerá destaque o aprímoramento da gestáo orçamentáría, 
financeira e patrímoniai, por intormédio da modemização dos 
instmmentos de pianejamento, execução, avaiiaçâo e controíe intemo. 

LRF. art 4», I, c 

CAPÍTULO vni 
Das Condições e Exigências para Transferãndas cto Recureos a 

Entídactos Públicas e Prívadas 

Art. 29. É vectoda a inclusão, na lei orçamentáría e em seus 
créditos adidonais, de doteções a título de subvenções sodais, 
ressaívadas as autorizadas mediante lei espedfíca que sejam 
destinadas: 

I - ás entidades que prestem atendimento direto ao público, de 
forma gratoite, nas áreas de assistanda sodal, saúde, educação ou 
cuKura. 

II - às entidades sem fíns lucrativos que realizem atividades de 
natoreza continuada; 

III - às entidades que tenham sído ctodaradas por lel como sendo 
de utilidade pública. 

Parágrafo único - Para habilitar-se ao recebimento de 
subvenções sodais, a entidade privada sem fíns lucrativos deverá 
apresentar declaração de regular funaonamento, emitida no exercido 
de 2005 por, no mínimo, uma autoridade local e comprovante da 
regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 30. É vedada a indusão, na lei orçamentáría e em seus 
crédrtos adidonais, de doteções a títolo de auxílios e oontobuições para 
entidades privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lel específíca e 
desde que sejam: v . 

LRFart.4M,f 
LRF art. 26 
Lei n» 4.320/64, 
art.12.S§2». 3<», 
8» 
Lei n» 4.320/64, 
art 16a19e21 
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I - de atendimento direto e gratoito ao púfc>líco. voltadas para as 
ações relativas ao ensino, saúde e de proteção ao meio ambiente; 

II - associações ou consórcios intermunídpais, constitoídos 
exdusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários 
de contrato de gestáo com a administração pública munldpal, e que 
partidpem da execução cte programas munidpais. 

Art. 31. É vedada a indusão, na lei õrçamentána e em seus 
crtdrtos adidonais, de dcrtações a títolo cte subvenções econômicas 
para entidades prívadas, ressalvadas as institoídas por lei específíca no 
âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de 
desenvolvimento industríal. 

Art. 32. É vedada a indusão, na lei orçamentáría e em seus 
créditos adicionais, de doteção para a realização de tiansferênda 
financeira a outro ente da federação, exceto para atender às situações 
que envolvam daramente o atendimento de interesses locais. 

Art. 33. As entidades benefidadas com os recursos públicos 
previstos neste Capítolo, a qualquer títolo, submeter-se-ão à fiscalização 
do Poder Exec:utívo com a finalidade de veríficar o cumprímento dos 
objetívos para os quais receberam os recursos 

Art 34. As transferéndas de recursos previstes neste Capítolo 
deverão ser precedidas da ceiebração de convênio, o quaí conterá o 
respecb'vo plano de trabaího. 

§ 1̂ . Compete ao órgão concedente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho executado com recursos transferídos 
pelo Município. 

§ 2<*. É vedada a celebração de convênio com entidade em 
situação irreguiar com o Município, em decorrênda de transferènaa feita 
antanormente. 

§ 3° Excetoam-se do cumpnmento dos dispositivos legais a que 
se refere o caput cteste artigo as cabcas escx)lares da recte púbiica 
munidpal de ensino que recatarem recursos diretemente do PDDE -
Programa Dinheiro Direto na Escda. 

CAPÍTULO IX 
Da Autorização para o Municílpio Auxiltar no Custeio cte Despesas 

de Competência cto Outros Errtes da Federação 

Art 35. É vedada a indusão, na tai orçamentáría e em seus - LRF art. 62 
crédrtos adidonais, de doteções para que o Município contribua para o - CF art. 241 
custeio de despesas de competência de outro ente da federação, 
ressalvadas as autorízadas mediarrte teí específica e que sejam 
destinadas ao atendimento das sitoações que envoivam daramente o 
interesse íocaí. 

Parágrafo único. A realização da despesa defínida no capuf deste 
artigo deverá ser precedida da celebração de convênio, o quaí conterá o 
respedivo plano de trabalho^A • 
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CAPÍTULO X 
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do 

Cronograma Mensal de Desembolso 

Art. 36. O Pcxler E)»cutivo estabelecerá por ato própno, atá 30 - LRF art. 8° 
(trínta) dias após a publicação da lei orçamentáría de 2005, a - LRF art. 13 
programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, 
nos tonnos do art. 8̂  da Leí Complementar n̂  101/2000. 

Parágrafo único - Para atander ao capuf deste artigo, os órgãos 
da administração indireta do Poder Executivo e o Poder Legisiativo 
encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Município, atè 15 
(quinze) dias após a pubiicação da lei õrçamentána de 2005, os 
seguintes demonstrativos: 

i - as metes mensais de arrecadação de receites, de forma a 
atender o disposto no art 13 da Lei Complementer n® 101/2000; 

II - o cronograma de empenho e de pagamento mensal das 
despesas, induídos os restos a pagar. 

CAPÍTULO XI 
Da Definição de Critérios para Início cte Ncnros Projetos 

Art. 37. Além da observânda das metes e príorídades defínidas - LRF art. 5°, § 5° 
nos termos do artigo 2° deste Lei, a Lei Orçamentàría de 2005 e seus - CF art. 167, § 1̂  
créditos adidonais, observado o disposto no art. 45 da Lei - LRF art. 45 
Complementar n̂  101/2000, somenta induirão projetos novos se: - LRF art 48 

I - estiverem compatíveis com o Piano Pluríanual e com as normas 
desto Lei; 

II - tiverem sído adequadamenta contamplados todos os projetos 
em andamento; 

III - estíverem preservados os recursos racassários á conservação 
do patrímõnio público; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 
recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os 
efeitos desta Lei aquele cuja execução inidar-se ató a data de 
encaminhamento da proposta orçamentáría de 2005, cujo cronograma 
de execução uitrapasse o tórmino do exercido de 2004. 

CAPITULO XII 
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

Art 38. Para fins do disposto no § 3° do art 16 da Lei - LRFart. 16, §3< 
Complementer n̂  101/2000, são consideractas despesas irretavantes 
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos indsos I e II 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos, 
respectivamente, de obras e serviços de engenhana e de outros 
sennços e compra^^^-
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CAPÍTULO Xlll 
Oa Participação Popular 

Art. 39. O projeto de lei orçanrantáría do Munidpio, relativo ao 
exerciao financeiro de 2005, deverá assegurar o contiole soaal e a 
tiansparènda na elaboração e execução do orçamento. 

§ 1° - O príncipio do controle sodal implica assegurar a todo 
ddadão o acompanhamento das ações da administração munidpal, 
retatívas a etoboração e execução do orçamento, nos tennca das leis 
munidpais n°s 054/2001 e 1.521/2000. 

§ 2<> - O princípio da transpardnda implica, além da observânda 
do príndpio constitoaonal da put>liddade, utilização dos meios 
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munídpes às informações 
relativas ao orçamento. 

CAPÍTULO XIV 
Das Disposições Gera» 

Art. 40. As categorías de progranação, aprovadas ra leí 
orçamentáría e em seus cróditos adídorais, poderão ser nadíficadas, 
Justificadamente, para atender às necessidades de execução, desde que 
verificada a inviabiíidade tócnica, operadonai ou econômica da 
execução do crédito, de Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As mcxlificações a que se refere este artigo 
tembém poderão ocorrer quando da abertora de créditos supiementares 
autonzados na íeí orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante 
decreto do Poder Executivo. 

Art. 41 A abertora de créditos suplementeres e espeaais 
dependerá de prévia autorização legisiativa e da existónaa de recursos 
disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei n° 4.320/1964. 

§ 1^ A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o 
limite para a abertora de créditos adidonais suptonantares. 

§ 2°. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 
adidonais exposições de motivos drcunstanaadas que os justifiquem e 
que indiquem as conseqüêndas dos canceiamentos de dotações 
propostos 

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores 
de despesa que viabilizem a exacução cte despesas sem comprovada e 
sufiaente disponibiiidade de doteção orçamentáría. 

Parágrafo único. A contebiíídade registrará tempestivamente os 
atos e fatos reíativca à gestáo orçamentária-financeira efetivamente 
ocorrídos. 

LRF art. 48 

CF art 167, VI e 
Vlll 
CF art 165, §8'> 
CF art. 167, II 
LRF art. 16 
LRF art. 4», §§ 
1»,2»e3*» 
Leí r f 4.320/64 
arte 40 a 46 
Lei n» 4 320/64 
art. 7». í 

Art. 43 A reabertora dos crédrtos espedais e extraordinários, 
confomne disposto no art. 167, § 29, da Constitoíçâo Federaí, será 
efetivada mediante deerato do Prefeito Muniapal, utilizando os recursos 
previstos no art. 43 da Leí n*> 4 320/1964. 

Art 44. O Pexier Execativo poderá encaminhar mensagem ao 
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Poder legislativo para propor modificações no projeto de lei 
orçamentáría anual enquanto não inidada ás sua votação, no tocante as 
partes cuja aiteração é proposta 

Art. 45. Em atendimento ao disposto na art. 4**, §§ I**, 2^ e 3 da Lei 
complementer n® 101/2000, integram a presente Leí ca seguintes 
anexos. 

I - Metas Fiscais; 
II - RISCOS Fiscais. 

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrárío. 

Viçosa, 16 de dezembro de 2004. 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefeito Municipai 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Cãmara Mumdpal, no dia 14.12 2004). 
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